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LEI N.º - 9 6 5 - 
 
 

     DATA: 20 de dezembro de 2.000. 
 
 
 

 Súmula:  Dispõe sobre autorização ao 
Chefe do Poder Executivo a permutar área 
de terreno do Patrimônio Público Municipal 
com área no Morro do Pinto de propriedade 
da Sr.ª ANA NOVAKOSKI.  

 
A Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do 

Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:  

 
    Art. 1º. –  Fica o Chefe do Poder Executivo  a 

permutar imóvel do Patrimônio Público Municipal, constituído pelos 

lotes 4A-1 e 4A-2 da Quadra 71, da Planta Jurimar, pela área de 

terrenos no Morro do Pinto, com 10.784,00m2 e matrículas sob n.º 

30.932 e 18.067, do Registro de Imóveis de São José dos Pinhais, 

de propriedade da Sr.ª ANA NOVAKOSKI.   

 

         Art. 2º. – A permuta a que se refere o art igo 

anterior diz respeito à l iberação da área de terreno da Sr.ª ANA 

NOVAKOSKI, situada em Zona de Preservação Ambiental – ZPA, 

com 10.784,00m2 (dez mil, setecentos e oitenta e quatro metros 

quadrados) que, em fevereiro de 1.995, sofreu deslizamento de 

barreira, na encosta do Morro do Pinto, soterrando a casa daquela 

contribuinte.  

      Art. 3º. -  Os lotes 4A-01 e 4A-02, da Quadra 71, 

da Planta Jurimar têm as seguintes características: 
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  Lote 4A1  – medindo 12,00 metros de extensão de frente 

para a Avenida Manoel Henrique observa o imóvel, confrontando 

com a Avenida Guaíra; 24,00 metros na lateral esquerda de quem 

da Avenida Manoel Henrique observa o imóvel, confrontando com o 

lote 4A2; e, f inalmente, na l inha de fundos, numa extensão de 12,00 

metros confrontando com a Travessa particular, perfazendo um total 

de 276m2 (duzentos e setenta e seis) metros quadrados, sem bem 

feitorias. 

  Lote 4A2  – medindo 11,00 metros de extensão de frente 

para a Avenida Manoel Henrique; 24,00 metros na lateral direi ta de 

quem da Avenida Manoel Henrique observa o imóvel, confrontando 

com o lote A-1; 25,00 metros na lateral esquerda de quem da 

Avenida Manoel Henrique observa o imóvel, confrontando com o 

lote A3;e, f inalmente, na l inha de fundos, numa extensão de 11,00 

metros confrontando com a travessa particular, perfazendo um total 

de 294m2 (duzentos e noventa e quatro ) metros quadrados, sem 

benfeitorias. 

   Art. 4º.- Fica igualmente o Chefe do Poder 

Executivo autorizado a assinar a escritura de permuta e demais 

documentos necessários para a concretização da permuta aludida 

nos art igos anteriores. 

   Art. 5º. - Esta lei  e seus efeitos entrarão em vigor 

na data de sua publicação, f icando revogadas as disposições em 

contrário.   

                    Gabinete do Prefeito Municipal de Guaratuba, em 20 

de dezembro de 2.000. 

  

EVERSON AMBRÓSIO KRAVETZ 

Prefeito  Municipal 


